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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ÁDMINISTRÁTIVO
"RENATq psrrvÃo DE FREITAS"

Rua Eugênio Costa, Cenrro, n' 72, CEP: 59808-000 CNPJ: 01.Ó13.858t4001- 9'4

G Telefone 84 98124-3623

Rubíicâ ,

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 2OO5O3/2026. QUE FAZEM

ENTRE SI O I,,IUIUICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, POR

mrmuÉoto Do (A) zREFEITIIRA MUNICIPAL E c2
SUPERMERCADO LTDA.

O I"IUI,IICíPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, POT [NtCTMédíO dA PREFEITURA MUNICIPAL, PCSSOA

jurídíca de direito públíco da Administração Direto, doravante denominada símplesmente

C7NTRATANTE, sediodo na Rua Eugenio Costo, 72, Centro, Serrínha dos Pintos/RN, ÍnsÜita no

CNPJ/MF n.e 01.613.858/0001-94, representado neste ato pelo Excelentíssímo Senhora Prefeita

Constitucíonol nOSÂNU MARTA TEIXEIRA FERREIRA, brasileíra, casada, portador do Cédula de

Identidade ne 1543207, inscrito no cPF ne 970.522.644-04 residente e domicilÍado no AVENIDA

FRANCISCO VITOR Centro, Serrínho dos Pintos/RN, doravante denomÍnodo CONTRATANTE' e o(a) C2

|UPERMERCADO LTDA, inscrito no cadostro nacional de pessoo iurídica sob o ne 10.547,696/0001'
24 com sede a Rua Eugênio Costd,83, centro - Serrinha dos Pintos/RN, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente dq DÍspensa de Licitação de ne NM49/2026 medionte os cláusulos

e condições a seguír enuncÍadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de equipamentos e utensílios destinados ao atendimento das demandas da rede

municipal de ensino de Serrinha dos Pintos/RN, visando à melhoria da infraestrutura e ao

adequado funcionamento das atividades educacionais, especialmente no preparo, armazenamento
e organização de alimentos no âmbito das unidades escolares., nas condições estabelecidas no

Termo de Referência

1.2. EspeciÍicaçâo do obieto:

440,O0 880,00

Dúmentó ássin,do didtÂlrnstê

ocl-afacinE o sfv
D.r.: 2olo5 / 2a 26 t.: ra.1§ üoo

Asinàdo defôma digitâl por
ROSANIA MARIA TEIXEIRA nos+rn lmnrn rrxerna

FERREIRA:97052264404 FEBRETRA:e70s22154404

Dôdo5r 202ó.05.20 0912022 -03'00',

Código Nome Descrição Marca Quantidad
e

Valor
Unitário

Assadeira
grande

quadrada

RAINH
ADO
LAR

10,00 70,00 700,00

30204 Bacia 101 Bacia 101 ARQPL
AST

6,0 0 L7 ,00 102,00

Bacia 201 Bacia 201 ARQPL
AST

4,00 28,00 1 12,0 0

30141 CAÇAROLA HOTEL
ETERNA PROFISSIONAL

5sCM 56,91

CAÇAROLA
HOTEL

ETERNA
PROFISS]ONAL

5sCM 5ó,91

BALDUI I 2,OO

NO

30220 Caixa organizadora telada
201

Caixa

organizadora
telada 201

ARQPL
AST

10,00 7 5,00 750,00

3022-t_ Caixa organizadora telada
7l

Caixa
organizadora

telada 7l

ARPLAS
T

6,0 0 35,00 210,0 0

3 0143 CESTA D-3OO AZUL
PADRÃO

CESTA D.3OO

AZUL PADRÁO
DELLAP

LAST
5,0 0 120,00 600,00

gub
veÍiÍique.m htlps://Eiid.r.iü,soqbÍ

Valor Total 
I

30222 IAssadeira grande quadrada

I 30203
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2 15,0 0

30223 Coador de suco G Coador de suco
G

ORIGI N
AL LINE

12,00 10,00 12 0,0 0

30271. C olh er Colhe r SIMON
AGGIO

220,00 6,5 0 1.43 0,00

30206 Colher para servir Colher para
SCIVIT

SIMON
AGGIO

5,0 0 30,00 15 0,0 0

30205 Conchas para servir Conchas para
servir

S IMON
AGGIO

5,00 30,00 15 0,0 0

30224 Conjunto de xícara c/ pires Conjunto de
xícara c/ pires

OPAL]N
E

6,0 0 12,00 72,00

30201 Cuba de 7l Cuba de 7l SANRE
MO

6,0 0 32,00 1,92,00

30217 Cubas 18 Cubas I8 SANRE
MO

12,00 50,00 600,00

30218 Cubas 30 Cubas 30 SANRE
MO

10,0 0 60,00 600,00

30202 Cubas 5l Cubas 5l SANRE
MO

10,0 0 24,00 240,00

30200 Cubas de 201 Cubas de 201 SANRE
MO

4,0 0 80,00 320,00

30198 Cuscuzeira 201 Cuscuzeira 201 BALDUÍ
NO

1,00 215,00

30199 Cuscuzera 151 Cuscuzera 151 BALDUÍ
NO

2,00 L7 5,00 350,00

30214 Escorredor de louça Escorredor de
louça

ORIGIN i

AL LINE
10,0 0 55,00 550,00

2868+ FACAS I]ACAS TRAM O

NTINA
10,0 0 29,00 290,00

27t71 ]ARRA DE VIDRO 2L JARRA DE

VIDRO 2L
NADI R 6,0 0 45,0 0 27 0,00

30197 Leiteira 2L Leiteira 2L BALDUI
NO

4,00 23,00 92,00

30196 Leiteira 4L Leiteira 4L BALDUí
NO

4,00 25,00 100,00

30208 Lixeira de pedal 80L Lixeira de
pedal 801

ARQPL
AST

2,00 235,00 470,00

30195 Luvas de silicone Luvas de
silicone

MOR 12,00 16,00 1_92,00

30194 Panela de pressão 5L Panela de
pressão 5L

BALDUI
NO

3,0 0 75,00 225,00

30136 PANELA DE PRESSAO

ETERNA PROFISSIONAL 15
LTS

PANELA DE
PRESSÂO

ETERNA
PROFISSIONAL

15 LTS

ALUM Í
NIO

NACION
AL

3,0 0 450,00 1.3 5 0,0 0

30207 Pegador de macarrão Pegador de
macarrão

ORIGIN
AL LINE

5,0 0 9,0 0 45,0 0

30215 Pote 1,21 Pote 1,21 SANRE
MO

12,00 13,0 0 15 6,0 0

gub
oo.umenro asti.àdo digi6lme.r.

Dâb: 20/05/2026 l4r1l:40300
v"riÍiqx. !m hilp\r/wlidaÍ ili.Eov hr

ROSAN lA i/'lARlA TEIXEIRA aÍ Gd. de íomà dietrar po, RosÁNrA

MÁn1Á ÍHXÉrRA FERRÉrÂA:9705226440,4

FERREIRA:97052264404 Dàdos: 2026 05 20 0e:20:ra 03oo
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) Instrumento de Contrataçâo direta;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados,

z. cúusulA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E pRoRRocAçÃo

2,1,O prazo de vigência da contrataÇão é de 37/12/2026 contados da assinatura das partes,

prorrogável por âté 10 [dezJ anos, na forma do artigo 107 da Lei n' 14.133, de 2OZl.

2.2, A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administrâção mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja nranifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o C0NTRATAD0 mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3. 0 CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis ]á pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
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30219 Potes 2,10 0l 12,00 15,0 5 180,60

30276 Potes 3l Potes 3l SANRE
MO

12,0 0 15,00 180,00

302t3 Tábuas de vidro 40/30 Tábuas de
vidro 40/3 0

NADiR 10,00 44,00 440,00

3021 0 50,00 6,8 0 340,0 0

302L2 Travessas 40/2 5 5L com
tampa

Travessas
40/25 5L com

tampa

MARIN
EX

gub
Doomeít dsrinrdo digitâlF..l.

OCtEltEFtEn O 5w
D.G: rol05Ê025 t.: r2:4r'nro0
veriíiqu€ €m híps://v.lid.Í,iti.sov.br

ROSANIA fulARIA TEIXEIRA

FERREIRA;97052264404

Alrinado dê lo.ma dig tal por ROSANIA

MARIÂ IÉIXÉIRA FÊBFÊIRA 97052264404
Dadosr 202ó 0t.20 09:2046 -0300

Pores 2,100r rtfJt

Taças de vidro 300m1 
lraças 

de vidro 
] 

NADIR 
I

6,00 | 70,00 I 420,00
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2,6, O contrâto não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de Iicitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor Total da contratação é de R$ 13.093,60 (treze mil e noventa e três reais e sessenta
centavosJ

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou inrpostos, encargos sociais, trabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes destâ contratação estão programadas em dotação orçamentária
ro na, revista no or amento do MunÍci io, exercício 2026

4,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

5. CúUSULAqUINTA-DO PAGAMENTO

5,1. O prazo para pagâmento será de até 30 (trintal dias contados da data de protocolização e

aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente.

5,2. 0 pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao

cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução n" 077 /2024 -
TCE, DE 16 DE MAIO DE2024

5.3, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo preüsto para pagamento,
conforme art. 143 da Lei n'14.133, de 2021.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seja
reíerente a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a C0NTRATADA
proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

5,5. A antecipaçãô dô pagamento somente poderá ocorrer se propiciar sensível economia de
recursos ou se representâr condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do

serviço, devendo estar expressamente previsto no edital de Iicitação ou instrumento formal de
contratação direta

Unidade 0rçamentáriâ DotaçãoUnidade Gestora

020600 20r 5.33903000,1 5001001PREFEITURA 1\{UNICIPÁL DE SERRINHA DOS PINTOS

021500 2022.33903000-15{0000 lPREFEITURA À4UNICIPAL DE SERRINHÂ DOS PINTOS

22 r 7 33S03000-15001001PREFEITURA T,4UNICIPAL DI] SERRINHA DOS PINTOS 021500

22 1 7.33903000-15460000PREIJEITI]RA MIJNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 0215 0 0

22 t 7.33903000 25 46 t0 7 2PREÍJEITURA I\,,IUNICIPAI, DE SERRINHA DOS PINTOS 021500

gub
Dôcum..to assinodo digitâhente

oct-Eta ffÉÍn D sllv
o.t : 20/05/2026 t4it3lt o3oo
verjtique eÊ hnps:l/!arid...lli,gov.bí

ROSANIA MARIA TEIXEIRA a$hado de roma d qràr poÍ RosANrA
MA§]A TEIXEIRA FERREIRA.97O5226,IIO.4

FERREIRA:97052264404 Dadôi,202ó ôs 20 oe 20:tB .olo0
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5.6. Será exigido a prestação de garantia como condição para o pagamento antecipado de 5% do
valor contratado

S,7, Caso o objeto não seia executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser
devolvido.

6. CúUSULA SEXTA - DO REAfUSTAMENTO DE PREçOS
6,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em20/05/2026,
6.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3, Caso a administração decida pelo não rea,ustamento de oficio, ficâ o reajuste condicionado a

apresentação de requerimento pelo(aJ CONTRATADO(AJ.

6,4. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

6.5. Caso o(sJ índice[s) estabelecido(sJ para reajustamento venha[mJ a ser extinto[s) ou de
qualquer forma não possa[m] mais ser utilizado(sl, será(ãoJ adotado(sl, em substituição, o[sJ que

üer(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilâmento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei
74.r33 /2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMI - oo nscIME DE ExEcUçÃo, FISCAtIzAçÃo E GEsTÃo C0NTRATUAL
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7.2. A gestão do Serviço a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal de
Serrinha dos Pintos/RN, mediante indicação do(al Gestor[a) e do Fiscal, a quem competirá
fiscalizar se a empresa está executando corretamente o obieto contratado, obedecendo a este
Termo de Contrato.

7,3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontâmentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA

8. CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

Doshento arsinãdo diEit lmênte

ôcÉ-FetãR o sfv
oâr.: 20l05/r026 r4l430.0roogub
ve' iliqu. rh hqsr/v.lid3Í ni.Ew.bI

ROSANIA MARIA TEIXEIRA as.ado d€ ío.ma dieirarpoí FosaNrA
MAÂlA TEIXÊlnA f ERREIRA:97Ô52264404

FERREIRA:97052264404 Dados2026.05.20oe:2r r oroo
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8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo Ílscal do contrato, os bens e serviços nos quais se veriÍicarem úcios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.4. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençào,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais

previstãs en legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do obieto

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 [vinte e quatro] horas;

8,7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aüvidade que nào esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceirosj

8.8. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçàoi

8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação;

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementáJos, caso o previsto iniciâlmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art.724,Í1,d, da Lei ne 14.133, de 2021;

8.13. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

8.14. Promover a guarda, manutençâo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a ügência do contrato;

0ocum.mô a55in€dc digir.lf, .nte

gqb oclLEflE FEnnEn D S{-Vt
o.t.: 20/05/2026 14:15:45 0lO0
'!triÍqE eh htps,/r^Àltdrt.iii.Eoy.b,

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Áíinado d e Ío,ma diqrta po,ÂosANrA
vaP À,ilxLrRÀ I f qPf lqa o otl)orr0!

FERREIRA;97052264404 Dà.ro! 202ô ur zJ Le.,,.,r rruu
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9. CúUSUIII N0NA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

9,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9,3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do obieto contratuâ|, para que, no prazo estabelecido
no Termo de Referência, seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratadoj

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq

74.733, de 2021;

9.6. Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

a) A Administração terá o prazo de 30 [trintal dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trintal dias.

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10. cúusulA DÉcrrua - cenqNTrA DE ExEcuÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAç0ES E SANÇÔEs ADMINISTRATIVAS
11,1. As disposições referentes as sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de
Referência.

12. cúusuln DÉclMe sscur{oe - DA ExTrNçÃo

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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12,2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidãde ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 [dois) meses de

antecedência desse dia.

12.3.1, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

[doisJ meses da data da comunicaçào.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21. bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

al Nesta hipótese, aplicam-se também os os 138 e 13 da mesma Lei.r

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multâs.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório [art. 131. conut da Lei n.q 14.133. de 2021.).

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12,8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.A,t,2, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso [V do art. 139 da Lei n.e 14.133, de 2027, reter os eventuais
créditos existentes em favor do C0NTRÂTADO decorrentes do contrato.

12,9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçâo na licitaÇão ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.! 14.133, de

qryí Én,l'ío.
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13. CL{USULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES

13.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
ne 14.133, de 2021.

13.2. O contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por centol do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato, conforme
PARECER n. 00061. / 2024 / DECOR/CGU/AGU.

13.4, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;

13.5, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 6 da Lei ne 14 33ârt 11 ?'ê )O)1

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBC0NTRATAÇÂo

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

15. cúusulA DÉcttua qulrvrn - DA puBlrcAçÂo

15,1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCPJ, na fornra previstâ no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo sítio oficial nâ Internet, em atenção ao art. 8s, §24, da Lei n. 72.527 .

16. CúUSULA DÉCIUA sEXTR - DoS CAS0S oMISSos

16.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lgi
ns 14.133. de ?021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei ne 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

17. cLÁusuLA DÉclua sÉrtua - Do FoRo
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Martins/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com
exclusâo de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem sel' compostos pela conciliação, confornre art. 92, §1e, da Lei nq

14.133 /21.
17.2. E, por estarem assim iustas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas
adiante assinadas.
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PROCESSO A D M I N I STRATT VO 2 40400049 / 2 02 6
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N9 200503/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIClPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN
CONTRATADO: C2 SUPERMERCADO LTDA
OBIETIVO: ConstituÍ o objeto do presente do contrqto o objeto Contratoção de empresa especíalizado
para o fornecimento de equipamentos e utensílios destinados ao atendimento das demandas da rede
municipol de ensino de Serrinha dos Pintos/RN, visondo à melhoria da infroestruturo e oo adequado
funcíonomento das atividades educacionaís, espec[almente no preparo, armozenamento e orgonizoçdo
de alímentos no âmbito dds unídades escolares.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.093,60 (treze míl e noventa e três reaís e sessenta centavos)
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 0s recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da coitratoção
ora pretendidos se encontram alocados no Orçomento Geral do Munícípio, Exercício de 2026

Unidede OrÇanrcntário Datoçào
PREFEIl'URA A4I]NIC]PA|, DE SIiRRINHA DOS PlNTOS 020604 201 s.33903000-1 5a0I 00 I
PREFEffURA MUNICIPAL DE SERRINHA DO' PINTOS 02150A 2022.i:t9AiOO0. 1 S4t )000 1

PREFEITURA LIUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 021500 2 2 1 7.3 3903000-1 5A0 1 00 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE STRRINHA DAS PINT'OS 02150A 2 2 1 7.y943400-1 5460000
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PlNTOS 02t504 2 2 1 7.3 390i000.2 546 1 072

FUNDAMENTAÇA|O LEGAL: Art. 92, da Lei Federal nr. 14.133/2021 e olterações posteriores que lhe
Íoram introduzidas.
V\GÊNCtA: Início 20/05/2026 fim 31/12/2026
LOCAL DE DATA: SERRINHA DoS PINTOS/RN, 20/05/2026

ÁSS/N,4N 7TS: ROSANIA MARIA TEIXEIRA arsinadodefo'ma dLeirrrpoÍ RosAN À

ROSÂN1A MARIA TEIXEIRA FERREIRA _ PREFEITA MUNICIP.4I FERREIRA:97Q52264404
MABIA TE IXE lRÁ F ERREIBA:970 52264404
Dàdo3: 1016.05 20 09:2213 {3 0O

C2 SUPERMERCADO LTDA. CONTRATADA

gub
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E§TÀDO DO RIO CRA\DE DO \ORTE
PREFEITT'R,\ !IUNICIPAI, DE SERRINHA DOS PINTOS

CABINET[: D() PR[:Tf,ITo
EXTR,\T() D[ RESI]Mo DO TER\IO DE CONTRÂTO :{" 2OO5O]/2026

CONTR^'tANTE: PREFEITTIR^ MUNICIP\L DE SERRINII^ DOs

PI\TOS/RI CO\TRATADO: C2 STJPERUERT ADO LTDA

PROC ESSO A D M IN lSTRATI I]O 2 4 A4 OO04 9/2 O 2 6

EXTR4TO DE RESUMO DO TERMO DE COT|TRÁTO N"
2A0503/202ó

CONTRÁANTE, PREFEIruR.A MUNICIPÁL DE SERRINIIA DOS
PINTOS/RN
CONTRATADO. C2 SUPERMERCÁDO LTDA

OB,IETIVO. Conslilui o objeto do presente do conÍrato o ohjelo
Co traloçã.t de emptcsa especioli.ada para o .fitntecimanto de

cquipumentos e ute sílios de.çtüwdos ao alendime»lo das denanclas
da rcrle muicipol de ensíno de Sen'itha dos Pintos/RN, visando à

melhoria da i liaest dua e ao adequado íult.iotrane to dus

atividades cducacionuis, especia hfi cnlc o prepal o, o|tklTzcnatttcttlo e
oryanizaqão de alimentos no âmhib das uttídades estolc!re§.

VALOR TOTAL DO CONTLATO; RS 13.093,60 (h-eze nil e nove tu e
lrêt reais e sessenla cenlatos)

D)TAÇÀO ORÇÁMENTÁRlA: Os recttrsos .li n anc e i|os destinados às

despesas da(onenÍe.t Lla co h'ut.tção oru prclendidrts sc ekcotlltant
alocados no Orçonento Geral rlo Municí1tio, EÍetcicio de 2026

PREFEI|ÜR,I MUNICIPIL I)E SI:RRINII 4 ao I : J J9fi JA00- I SAt) I 00 I

PPÍII:FITI]P1 TII]NICIPIL DE STRRIN|I.I 7 )) :.1 I etl.lt)ú ) I : lt)t, t) I

I'REFEI TL'&4 YLI\I(\PIL DE SERAI]|H.I :: I i ! 190)00t). I 1)t)Itl) 1

PR EFElfLrR.,t vLNlClPt L DE SFRRI a"H I

PREFEIÍCRÀ \IUI]ICIPII DE SERRIIiI I,'I i.:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 92. da Lei Fedcral n". 14.133/2021

e aheraçôes postetiot'es que lhe fbram introdu.idos.

vlcÉNCIA: hicio 20/05/2026Jitn 3l/l 2/2026

LOCAL DE DÁIA: SERNNHA DOS PINTOS,'R.\, 20i05/202ó

,.lSSI,VI,VrESr
ROSÁNLÁ MANA TELXEIKA FERREIRÁ _ PREFE]TA MUNlCIPÁL
C2 SUPERMERCADO LTDÁ . CONTR4TÁD)

Publicrdo por:
Raul Paulo Dos Santos Oliveira

Código IdentiÍicador:95A9EECB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 2210512026. Edição 3?96
A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
rnlormuntlo o código idcntificador no sitc:
hnps : //www.diariomunicipal.com. br/femurr/

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/nratêria/95AgEECB/24652d 1 50i/beb61a7fc5e61 389928bc24652d 15oflbeb61 a7fc5e61 389928bc 1t1
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Comunrcados

Expediente
Produção editorial: DlÁRlO OFICIAL.
Este documento é veiculado excluslvamente na forma
eletrônica.2

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.serrinhadospintos.rn.gov.br/diario-ofi cial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
CÂMARÂ MUt{tctpÀL DE SERRINHA Dos ptNTos
cNPl: 01.694.640/0001-01
Telefone:
celularl
E-mail: camara@serrinhadospintos.rn,gov,br
Rua Professora Maria Laura de Queiroz,06, na 06 - CENTRo - CEP:

59808-000
Serrinha dos Pintos " RN

MuniGÍpio de sêrrinha dos Pintos
CNPJ: 01.613.858/0001-94
Telêfone: (84) 8124-3623
Celular:
E-mailr prefeitura@seÍrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, ne 72 " Centro - CEP:59808-000
Serrinha dos Pintos - RN

Site: https://www.serrinhadospintos.rn.gov.br

OlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamênte com Certificado Padrào lCPBrasil, em coníormidade com à f,{P no 2.200-2, de 2001
Gârantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado atravé5 do site
www.serrinhadospintos.rn.gov.br/diar o-ofi ciai'eletronico
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTC)S

CENTRO ADMINISTRATI\/O
'RENATo ESTEvÀo DE FRETTAS-

Itua F.uBênio CosÍa, Cenoo, n" 72, CF.P: 59804-OOO (INPJ,Ol.6l3.85tl/OOOI-94
f Telefore a4 94124-3623 I » Íl-mail: pnrsprn@gmail.conr

v IGÊNct L httcto 20 /os / 2026 fr.m s1 / 12/ 2026

LOCAL DÊ DATA: SERRINHÁ DOS PIN'IOS/RN. 20/05/2026
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PROCESsO ÁDMINIST R AT M 2 4 0 4ooo 4 9 / 20 2 6

EXTRATO DE RESUMO DO TÊRMO DE CONTRATO NE 2OO5O3 /2026

COÀII&{TÁÀTIE: PRTFEMIRÁ ML'NICIPÂI DE SER-RINIIÂ DOS PIÀIIOS/8N

COWRATADO: C2 SI,PERMERCADO LTDA

F1JNDAMENTAçÀO LEGAL: Art. 92, da Lei Federol na- 14-133/2021 e okerações posteriores que lhe

Íorom lntroduàdas.

OBJE' VO: Constltui o obJeto do presente do contrato o obJeto Contrato?ão ile empreso especializailo

paro o.fornecimento ile equlpamentos e utenslllos destinoalos ao atendlmento das demandos da rede

rnunícipal ile ensino de Serrinha dos -ântos/RN, isando à melhorio do lnlÍoestrutura e ao ailequado

ilncionamento dos atividades educacionaís, especiolmente no preporo, arrnazenamento e

organízoção de allmentos no ámblto dos rrnidades escolores.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 13.093,60 (treze mil e noventa e três reals e sessenca cenCovos)

DOTAÇÁO ORçA]IúENTÁRI1| Os recllrsos lânonceiros ilescinados ds despesas decorrentes da

contratoção ora pretenilidos se encontram alocados no ()rçomento ceral do Munlc{plo, ExercÍcio de

2026

t h\irld.le Otc treht.l,id

PREFE|TU|L  MUN]CIPAL DE JTIIÀI,\II',4 
'ÚJ 

],l,\ÍOJ 2t)t53?üOAO tS{NtL{)

PREFEITIt'RA l,tUNl(IPAL DE SIÀrlllülÁ DOS llMIOs 2422 X'nAXn t540qn1

PRlt-ftmR^ vuNlctP^t Dt. sIk,rINlJn ,ros PlÀ'Ios 2217.33' r311)O lsAOIt» l
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